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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Itera Mufiltipãide 

UNIU. 

PORTARIA N° 121/2000 

INTERROMPER a pedido, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares do servidor JORGE LUIZ LOZOVOY. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

particular concedida ravés da Portaria n 
JORGE LUIZ LOZ VOY, portador da Céd 
nomeado em 27.1173, sob o regime Estatutá 
ficando revogada a ortaria já citada, a partir d 

AÇO MUNICIPAL, 

o, a licença para tratar de interesse 
99, de 05 de julho de 1999, ao servidor 
de Identidade n° 1.156.830 — SSP-PR, 

o, retomando as suas atividades de origem, 
01 de abril de 2000. 

s22 de março de 2000. 

ANTONIO RNAN O SCANAVA 
Prefeito Municipal  
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